PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 


Pregão Eletrônico N° 90006/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte e manutenção de equipamentos de armazenamento de dados (STORAGE)

 ESCLARECIMENTO Nº 01:
“Updates de firmware:
Em relação as atualizações de firmware e demais updates, visto que são de desenvolvimento exclusivo do fabricante, podemos considerar que esta exigência somente se aplica aos arquivos disponibilizados de forma pública no site do respectivo fabricante?”
RESPOSTA: Sim.

ESCLARECIMENTO Nº 02:
“Falhas pré-existentes:
Em relação as condições dos equipamentos que são parte do objeto, podemos considerar que todos os itens estão em perfeito funcionamento? Caso exista alguma pré-falha/falha de componentes dos equipamentos deste processo, é possível termos acesso prévio a estas informações para que possamos antecipadamente planejarmos a substituição dos componentes?”
RESPOSTA: Sim, estão em perfeito funcionamento.

ESCLARECIMENTO Nº 03:
“Coleta de logs:
Em relação ao logs do equipamento, solicitados o envio ou a permissão para coleta, é possível termos acesso prévio a estas informações para que possamos antecipadamente verificar qualquer pré-falha, possibilitando uma correta precificação?”
RESPOSTA: Os logs do equipamento poderão ser solicitados por e-mail a copaq.cgcaq@trabalho.gov.br, conforme item 4.16 do Termo de Referência.

ESCLARECIMENTO Nº 04:
"Visando a isonomia e competitividade, qual será o critério para comprovar o item 6.1.6 “autorização oficial da fabricante”?"
RESPOSTA: Conforme item 6.1.6 do Termo de Referência, a exigência de autorização oficial da fabricante para execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, com acesso ao token de autenticação Dell EMC é requisito para execução contratual, sendo esse, objeto de verificação e validação em momento posterior a fase de seleção do fornecedor. Portanto, visando a competitividade do certame, na fase de aceitação de proposta e habilitação do fornecedor, as licitantes deverão comprovar as qualificações técnicas exigidas em Edital, item 10.38 do Termo de Referência:
10.38 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
10.38.1 - ITEM 1: experiência em atividades de suporte técnico em solução de armazenamento de dados, por no mínimo 12 (doze) meses em equipamentos tecnologicamente e de capacidade de armazenamento similares aos da presente contratação.
Deixa-se claro que o não atendimento à condição de execução contratual do item 6.1.6 do Termo de Referência será considerado infração por parte da Contratada e objeto de sanção decorrente de inadimplemento de execução do objeto.
De modo a confirmar o entendimento por parte da futura contratada, será solicitado que a licitante registre ciência e compromisso de atendimento ao item 6.1.6 do Termo de Referência na sua proposta comercial final.

